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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025.001-SEMAD/PMM 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025-009-SEMAD/PMM 

Número da Contratação 90009/2025 

 

O município de Marituba/PA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE MARITUBA/PA, CNPJ nº 01.611.666/0001-49, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediada à Rodovia BR 316, s/nº, KM 13, Centro, Marituba/PA, CEP: 

67.200-00, neste ato representada por MIKHAIL GUIMARÃES PEROUANSKY, nomeado 

pelo Decreto Municipal nº 009/2025-PMM/GAB, de 03 de janeiro de 2025, portador da 

Matrícula Funcional nº 100324, Secretário Municipal de Administração, considerando o 

julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9/2025-009-SEMAD-PMM, Número da 

Contratação: 90009-2025, publicada nos Diários Oficiais da União, FAMEP e Jornal 

Amazônia do dia 26/05/2025, processo administrativo n.º 2025/02.10.001-SEIDUR/SEMAD-

PMM, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 

Municipal nº 001-A/2024, de 03 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 001-B/2024, de 03 

de janeiro de 2024, Decreto Federal nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais e equipamentos diversos: materiais de construção civil, hidrossanitário, elétrico, 

pintura, acabamento, forro, madeira e cobertura, ferragens, ferramentas, destinados a 

manutenção e conservação de bens, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano-SEIDUR do município de Marituba-PA, em 

conformidade com as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2025-009-SEMAD-PMM, Número da Contratação: 

90009-2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações dos materiais, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

BENEFICIÁRIA: ML COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº: 19.921.242/0001-46 CONTATO: (91) 98822-4827 

ENDEREÇO: Rua Benevides NÚMERO: 127-1 – Sala 01 - Altos 

BAIRRO: Mirizal CEP: 67.201-115 

CIDADE: Marituba ESTADO: PA 

E-MAIL: mlcomercioltda@hotmail.com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

PRAZO DE 

VALIDADE 

LOTE 01 - MATERIAL BRUTO 

1 

AREIA MÉDIA COMUM. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

METRO CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
1.000 97,00 97.000,00 12 MESES 

2 

ARGILA EM PÓ PARA 

CONSTRUÇÃO. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: METRO 

CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
8.000 69,00 552.000,00 12 MESES 

3 

AREIA PARA ATERRO – POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

METRO CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
8.000 75,90 607.200,00 12 MESES 

4 

PEDRA BRUTA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: METRO 

CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
200 202,00 40.400,00 12 MESES 

5 

PIÇARRA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: METRO 

CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
9.000 143,90 1.295.100,00 12 MESES 

6 

SEIXO GROSSO IN NATURA. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

METRO CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
9.000 244,00 2.196.000,00 12 MESES 

7 

SEIXO MÉDIO IN NATURA. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

METRO CÚBICO (M³). 

Metro 

Cúbico 
1.500 268,00 402.000,00 12 MESES 

VALOR TOTAL LOTE 01: R$ 5.189.700,00 (Cinco Milhões Cento e Oitenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

PRAZO DE 

VALIDADE 

LOTE 09 – PINTURA 

214 

LIMPADOR DE CHAPA DE 

IMPRESSAO GRAFICA, 

COMPOSIÇÃO: ÁGUA RAZ, 

METASSILICATO DE SÓDIO, 

ÁCIDO SULFÔNICO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO, APLICAÇÃO: 

LIMPEZA DE CHAPA DE 

ALUMÍNIO EMBALAGEM DE 

900ML.  

Unidade 420 30,00 12.600,00 12 MESES 

215 

CABO ROLO DE PINTURA, 

TIPO: GAIOLA, TAMANHO: 23 

CM. 

Unidade 350 12,00 4.200,00 12 MESES 

216 

CAL COMUM PARA PINTURA 

COM FIXADOR. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 5 KG. 

Unidade 1.120 12,00 13.440,00 12 MESES 

217 

CAL ESPECIAL 

MICROPULVERIZADA E 

SELECIONADA, PRÓPRIA 

PARA PINTURA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 8KG. 

Unidade 1.120 12,00 13.440,00 12 MESES 

218 FITA CREPE DE 25 MM X 50 M. Unidade 1.120 6,50 7.280,00 12 MESES 

219 
LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA MASSA, 
Unidade 1.120 1,04 1.164,80 12 MESES 
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APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO 

GRÃO: 100, COMPRIMENTO: 

275 MM, LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

220 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA MASSA, 

APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO 

GRÃO: 120, COMPRIMENTO: 

275 MM, LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

Unidade 840 1,06 890,40 12 MESES 

221 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA MASSA, 

APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO 

GRÃO: 50, COMPRIMENTO: 275 

MM, LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

Unidade 420 1,05 441,00 12 MESES 

222 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA MASSA, 

APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO 

GRÃO: 80, COMPRIMENTO: 275 

MM, LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

Unidade 1.120 1,06 1.187,20 12 MESES 

223 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA FERRO, 

APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO 

GRÃO: 100, COMPRIMENTO: 

275 MM, LARGURA: 225 MM. 

Unidade 700 2,75 1.925,00 12 MESES 

224 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA FERRO, 

APRESENTAÇÃO: FOLHA, TIPO 

GRÃO: 120, COMPRIMENTO: 

275 MM, LARGURA: 225 MM. 

Unidade 700 2,80 1.960,00 12 MESES 

225 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA 

MADEIRA, APRESENTAÇÃO: 

FOLHA, TIPO GRÃO: 100, 

COMPRIMENTO: 275 MM, 

LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

Unidade 980 1,04 1.019,20 12 MESES 

226 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA 

MADEIRA, APRESENTAÇÃO: 

FOLHA, TIPO GRÃO: 50, 

COMPRIMENTO: 275 MM, 

LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

Unidade 700 1,00 700,00 12 MESES 
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227 

LIXA, MATERIAL: ÓXIDO 

ALUMÍNIO, TIPO: LIXA 

MADEIRA, APRESENTAÇÃO: 

FOLHA, TIPO GRÃO: 80, 

COMPRIMENTO: 275 MM, 

LARGURA: 225 MM, 

DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL 

MM, ESPESSURA: NÃO 

APLICÁVEL MM. 

Unidade 980 1,00 980,00 12 MESES 

228 

MASSA ACRÍLICA. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 18 LITROS. 

Unidade 280 130,00 36.400,00 12 MESES 

229 

MASSA ACRÍLICA. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 3,6 LITROS. 

Unidade 280 40,00 11.200,00 12 MESES 

230 

MASSA CORRIDA PVA. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 18 LITROS. 

Unidade 420 52,00 21.840,00 12 MESES 

231 

MASSA CORRIDA PVA. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 3,6 LITROS. 

Unidade 420 24,00 10.080,00 12 MESES 

232 

PINCEL PARA PINTURA, 

FORMATO BÁSICO, CABO 

PLÁSTICO, CORAMARELA, 

VIROLA ESTANHADA, CERDAS 

BRANCAS 2''. 

Unidade 280 5,80 1.624,00 12 MESES 

233 

PINCEL PARA PINTURA, 

FORMATO BÁSICO, CABO 

PLÁSTICO, COR AMARELA, 

VIROLA ESTANHADA, CERDAS 

BRANCAS 3''. 

Unidade 280 8,50 2.380,00 12 MESES 

234 

PINCEL PARA PINTURA, 

FORMATO BÁSICO, CABO 

PLÁSTICO, COR AMARELA, 

VIROLA ESTANHADA, CERDAS 

BRANCAS 4''. 

Unidade 280 9,50 2.660,00 12 MESES 

235 

ROLO PINTURA PREDIAL, 

MATERIAL: LÃ DE CARNEIRO, 

ALTURA: 23 CM, MATERIAL 

TUBO: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 

SUPERFÍCIE 

LISA/RUGOSA/ACRÍLICA E 

LÁTEX COM CABO. 

Unidade 280 38,00 10.640,00 12 MESES 

236 

ROLO DE PINTURA DE LÃ 

SINTÉTICA, LARGURA 09 CM, 

INDICADO PARA TINTAS BASE 

SOLVENTE. 

Unidade 1.000 13,00 13.000,00 12 MESES 

237 

ROLO ESPUMA, 

REVESTIMENTO: REVESTIDO 

EM CURVIM, DIÂMETRO: 12 

CM, COMPRIMENTO: 23 CM 

COM CABO.  

Unidade 1.280 17,00 21.760,00 12 MESES 

238 

ROLO PINTURA PREDIAL, 

MATERIAL: ESPONJA 

SINTÉTICA, MATERIAL TUBO: 

NÃO APLICÁVEL, APLICAÇÃO: 

SUPERFÍCIE 

LISA/RUGOSA/ACRÍLICA E 

Unidade 210 7,00 1.470,00 12 MESES 
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LÁTEX, COMPRIMENTO: 9 CM, 

MATERIAL CABO: PLÁSTICO 

RESISTENTE, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM SUPORTE. 

239 

SELADOR ACRÍLICO. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 18 LITROS 

OU SUPERIOR. 

Unidade 560 115,00 64.400,00 12 MESES 

240 

SELADOR ACRÍLICO. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS. 

Unidade 280 28,90 8.092,00 12 MESES 

241 

DILUENTE TINTA, 

COMPOSIÇÃO: XILENO, 

ACETATO DE SEC-BUTILA, 

ACETATO DE ETIGLI, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO, COR: 

INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: LATA 900 ML. 

Unidade 280 20,00 5.600,00 12 MESES 

242 

SOLVENTE THINER 5000, 

INDICADO PARA DILUIÇÃO DE 

TINTAS, GALÃO DE 18 LITROS. 

Unidade 200 380,00 76.000,00 12 MESES 

243 

TINTA A BASE D'ÁGUA 

ACRÍLICA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM  18 LITROS 

(CORES DIVERSAS). 

Unidade 490 115,00 56.350,00 12 MESES 

244 

TINTA A BASE D'ÁGUA FOSCA. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM  3,6 LITROS 

(CORES DIVERSAS). 

Unidade 280 35,00 9.800,00 12 MESES 

245 

TINTA LATEX ACRÍLICA SEMI 

BRILHO. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 18 LITROS 

(CORES DIVERSAS). 

Unidade 630 300,00 189.000,00 12 MESES 

246 

TINTA LATEX PVA. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 18 LITROS, 

BRANCO NEVE. 

Unidade 630 195,00 122.850,00 12 MESES 

247 

TINTA ÓLEO BRANCA DE 

SECAGEM RÁPIDA. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS. 

Unidade 350 110,00 38.500,00 12 MESES 

248 

TINTA ÓLEO ESMALTE 

SINTÉTICA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS 

(CORES DIVERSAS). 

Unidade 280 108,00 30.240,00 12 MESES 

249 

TINTA ÓLEO NA COR PRETA 

COM ACABAMENTO 

BRILHANTE, INDICADA PARA 

UTILIZAÇÃO EM MADEIRAS E 

METAIS. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS. 

Unidade 280 110,00 30.800,00 12 MESES 

250 
TINTA ÓLEO. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 
Unidade 490 450,00 220.500,00 12 MESES 
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EMBALAGEM COM DE 18 

LITROS (CORES DIVERSAS). 

251 

TINTA PARA PISO. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 18 LITROS. 

Unidade 560 220,00 123.200,00 12 MESES 

252 

TINTA PVA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS, 

(CORES DIVERSAS). 

Unidade 490 33,00 16.170,00 12 MESES 

253 

TINTA SEMI BRILHO. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS. 

(CORES DIVERSAS). 

Unidade 280 83,00 23.240,00 12 MESES 

254 

TINTA ANTICORROSIVA 

ZARCÃO NA COR CINZA, 

EMBALAGEM PADRÃO DE 

MERCADO. 

Unidade 50 90,00 4.500,00 12 MESES 

255 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA, BASE SOLVENTE, COR 

AMARELA, EMBALAGEM DE 

18L. 

Unidade 1.000 555,00 555.000,00 12 MESES 

256 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA, BASE SOLVENTE, COR 

BRANCA, EMBALAGEM DE 

18L. 

Unidade 1.000 530,00 530.000,00 12 MESES 

257 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA, BASE SOLVENTE, COR 

VERMELHA, EMBALAGEM DE 

18L. 

Unidade 1.000 540,00 540.000,00 12 MESES 

258 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA, BASE SOLVENTE, COR 

AZUL, EMBALAGEM DE 18L. 

Unidade 50 460,00 23.000,00 12 MESES 

259 

MICROESFERAS DE VIDRO 

PARA PINTURA VIÁRIA, TIPO 

DROPON II, EMBALAGEM 

PADRÃO. 

Unidade 2.000 185,00 370.000,00 12 MESES 

260 

FITA ADESIVA PARA 

DEMARCAÇÃO AUTOMOTIVA, 

RESISTENTE, EM CAIXAS COM 

UNIDADES PADRONIZADAS. 

Caixa 100 205,00 20.500,00 12 MESES 

261 

ADESIVO DE VINIL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COR AZUL 

MARINHO, ROLO PADRÃO 

45CM X 10M. 

Unidade 50 70,00 3.500,00 12 MESES 

262 

ADESIVO DE VINIL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COR 

VERMELHA, ROLO PADRÃO 

45CM X 10M. 

Unidade 50 69,00 3.450,00 12 MESES 

263 

ADESIVO DE VINIL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COR BRANCA, 

ROLO PADRÃO 45CM X 10M. 

Unidade 50 70,00 3.500,00 12 MESES 

264 

VERNIZ SECA RÁPIDO. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO:  

EMBALAGEM COM 18 LITROS. 

Unidade 490 550,00 269.500,00 12 MESES 

265 

VERNIZ SECA RÁPIDO. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO:  

EMBALAGEM COM 3,6 LITROS. 

Unidade 490 115,00 56.350,00 12 MESES 
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VALOR TOTAL LOTE 09: R$ 3.588.323,60 (Três Milhões Quinhentos e Oitenta e Oito Mil Trezentos e Vinte 

e Três Reais e Sessenta Centavos). 

VALOR TOTAL DOS LOTES: 01 e 09: R$ 8.778.023,60 (Oito Milhões Setecentos e Setenta e Oito Mil Vinte e 

Três Reais e Sessenta Centavos). 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à esta Ata de Registro de Preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do Órgão Gerenciador desta Ata e do fornecedor registrado. 

4.2. A autorização do Órgão ou Entidade Gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo Órgão ou pela Entidade Gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula, não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à Ata de Registro de Preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade desta Ata de Registro de Preços. 

5.3. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.4.1. Serão registrados na Ata os preços e quantitativos do adjudicatário, vedado ao licitante o 

oferecimento de proposta em quantitativo inferior ao previsto e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Poderá ser incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os itens dispostos no presente instrumento com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na Ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2, quando realizado, tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a presente Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital 

e anexos, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital e seus anexos, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, à 

Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2., aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados neste instrumento poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos itens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49  
 

Página 10 de 13 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital e anexos da licitação de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, quando realizado, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, quando realizado, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou Entidade Gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Órgão ou Entidade Gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de 

Preços poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O Órgão ou Entidade Gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462/2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

8.8. Na hipótese de haver secretarias participantes o item 8 será aplicado. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS E DO FORNECEDOR 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não assinar o Contrato Administrativo, retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador da Ata, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

procedimento administrativo realizado pelo Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, quando realizado, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados nesta Ata poderá ser realizado pelo Órgão 

Gerenciador total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462/2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo Órgão Participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O Órgão ou Entidade Participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

administrativo para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e contrato, anexo ao edital  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia ao órgão 

gerenciador e fornecedor registrado.  

 

Marituba/PA, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

MIKHAIL GUIMARÃES PEROUANSKY 

DECRETO Nº 009/2025-PMM/GAB 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ/MF Nº 01.611.666/001-49 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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ML COMÉRCIO E SERVIÇOS  

CNPJ/MF Nº 19.921.242/0001-46 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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